
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 028, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece normas para a avaliação de
desempenho docente para fins de Promoção para a
Classe D, com denominação de Professor Titular da
Carreira do Magistério Superior da Universidade
Federal do Agreste de Pernambuco-UFAPE.

O Presidente do Conselho Superior pro tempore da Universidade Federal do Agreste de
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 204/2025 deste Conselho,
exarada no processo UFAPE Nº 23875.003616/2025-13.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DA PROMOÇÃO PARA A CLASSE D

Art. 1° A Promoção para a Classe D, com denominação de Professor Titular da Carreira do
Magistério Superior, dar-se-á observando os critérios e requisitos instituídos conforme inciso III do § 3º
do art. 12 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, devendo o professor:

I - possuir o título de Doutor;

II - ser aprovado em processo de avaliação de desempenho;

III - lograr aprovação em Memorial que deverá considerar as atividades de ensino, pesquisa,
extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, ou defesa de Tese Acadêmica inédita; e

IV - cumprir interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses no último nível da classe C, professor
associado.

Art. 2° No processo de avaliação de desempenho para acesso à Classe de Professor Titular da
Carreira do Magistério Superior, deverá ser demonstrada excelência e especial distinção,
obrigatoriamente, no ensino e na pesquisa ou extensão.

§ 1º O professor deverá comprovar atuação no ensino de graduação durante o interstício, com
exceção dos professores afastados/cedidos a outro órgão público, ou que se enquadrem no inciso III do
§ 1º do art. 2º da Lei nº. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com redação dada pela Lei n° 12.425, de 17
de junho de 2011.

§ 2º O professor deverá comprovar uma média, por semestre, de no mínimo, 08 (oito) horas
semanais no ensino de graduação podendo ser complementada no ensino da pós-graduação stricto
sensu, ao longo de todo período do interstício, com exceção dos professores afastados/cedidos a outro



órgão público, ou que se enquadrem no inciso III do § 1º do art. 2º da Lei nº. 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, com redação dada pela Lei n° 12.425, de 17 de junho de 2011.

§ 3º O cálculo da média de horas de aula, estabelecido no parágrafo anterior, não será
considerado para o período de afastamento do professor para pós-doutorado, no interstício analisado,
computando-se apenas o tempo que ministrou aulas.

Art. 3° Na contagem do interstício serão descontados os períodos que interromperem o exercício
regular do cargo de acordo com a legislação vigente:

I - faltas não justificadas;

II - suspensão disciplinar, inclusive a preventiva;

III - período excedente a dois anos de licença para tratamento de saúde;

IV - período excedente a sessenta dias de licença para acompanhar e prestar assistência a familiar
doente;

V - licença para tratar de interesse particular;

VI - cumprimento de pena privativa de liberdade; e

VII - período da cessão, salvo se as atividades desenvolvidas no órgão concedente sejam
compatíveis com o magistério superior.

Art. 4° Para o cômputo da pontuação do relatório de avaliação de desempenho, será designada
pela Reitoria, Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho para Titular - CPADT composta por
03 (três) professores, 01 (um) professor suplente, do Quadro de titulares da UFAPE e 01 (um) secretário.

Art. 5° Para avaliação do Memorial será designada, pela Reitoria, Comissão Especial composta por
04 (quatro) professores, todos pertencentes à classe de professor titular ou equivalente, sendo 03 (três)
professores externos e 01 (um) professor do Quadro da UFAPE, além de 02 (dois) suplentes sendo 01
(um) externo e 01 (um) interno à UFAPE, conforme o art. 4º da Portaria do MEC nº 982/2013.

§ 1º Os professores da Comissão Especial deverão atuar na mesma área de conhecimento do
professor requerente, e, excepcionalmente, na falta deste, poderão ser de áreas afins.

§ 2º O Presidente da Comissão Especial será um professor do quadro da UFAPE.

§ 3º Excepcionalmente, na impossibilidade de composição com professores da UFAPE, mesmo
considerando as áreas afins, a Comissão especial poderá ser formada na sua totalidade por professores
externos.

§ 4º O professor Titular de que trata o Caput deste Artigo poderá ser aposentado.

§ 5º Todos os professores da Comissão Especial deverão pertencer a uma Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo MEC.

§ 6º Serão considerados impedidos de participar da Comissão Especial:

I - o cônjuge do requerente, mesmo separado judicialmente, divorciado ou companheiro;

II - o ascendente ou descendente do requerente, ou colateral até o terceiro grau, seja o
parentesco por consanguinidade, afinidade ou adoção; ou

III – o sócio do requerente em atividade profissional.

Art. 6° A solicitação da Promoção para a Classe de Professor Titular da Carreira do Magistério
Superior, deverá ser encaminhada à Reitoria da UFAPE, mediante abertura de processo instruído com os
seguintes documentos:

I - requerimento solicitando o acesso a classe D, professor titular (Anexo I);



II - cópia da Portaria relativa à progressão ao último nível da classe de professor Associado;

III - declaração de efetivo exercício no interstício indicado no requerimento, emitida pela
PROGEPE;

IV - relatório das atividades desenvolvidas no período do interstício, conforme previsto no Art. 2°,
assinado pelo professor (Anexo II);

V - planilha para cômputo do desempenho acadêmico (Anexo III);

VI- documentação comprobatória do relatório de atividades, devidamente numerada na
sequência que foram citadas no relatório;

VII - Memorial ou Tese acadêmica inédita; e

VIII - documentação comprobatória do Memorial.

§ 1º A Reitoria encaminhará o processo para avaliação da CPADT.

§ 2º A CPADT deverá informar o resultado da avaliação de desempenho do interessado ao
Gabinete da Reitoria.

§ 3º O Gabinete da Reitoria informará o resultado da avaliação ao interessado em até 5 (cinco)
dias.

§ 4º Após o recebimento do resultado da avaliação de desempenho informado pelo Gabinete da
Reitoria, o interessado deverá encaminhar à Reitoria ofício com a data da defesa e sugestão de nomes,
Instituição de lotação, e-mail institucional e número de telefone de professores, internos e externos,
para compor a Comissão Especial estabelecida no art. 4° desta Resolução, no prazo mínimo de 40
(quarenta) dias antes da data da defesa de Memorial ou Tese.

§ 5º O Gabinete da Reitoria terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para a publicação da Portaria da
Comissão Especial e envio do memorial para os integrantes dessa Comissão.

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO

Art. 7° A avaliação de desempenho acadêmico será realizada com base na análise do relatório de
atividades desenvolvidas pelo professor, devidamente comprovada, durante o interstício mínimo de 24
(vinte e quatro) meses e levará em consideração as atividades previstas no art. 5° da Portaria GM/MEC
N° 982, 03 de outubro de 2013.

Art. 8° Durante o trabalho de avaliação de desempenho do professor, a CPADT poderá exigir do
requerente, em caso de dúvidas, documentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças
processuais.

Parágrafo único. Todas as informações apresentadas são de responsabilidade do requerente,
estando este sujeito, no caso de inveracidade, comprovada em processo administrativo, às penalidades
previstas em lei.

Art. 9° A avaliação de desempenho para o acesso à classe de Professor Titular da Carreira do
Magistério Superior, adotará critérios descritos no art. 5º da Portaria do Ministério da Educação nº 982,
de 03 de outubro de 2013, consideradas as seguintes atividades:

I - atividades de ensino e orientação, nos níveis de graduação ou mestrado ou doutorado ou pós-
doutorado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei nº 9.394, de 1996;

II - atividades de produção intelectual, demonstradas pela publicação de artigos em periódicos ou



publicação de livros/capítulos de livros ou publicação de trabalhos em anais de eventos ou de registros
de patentes/softwares e assemelhados; ou produção artística, demonstrada também publicamente por
meios típicos e característicos das áreas de cinema, música, dança, artes plásticas, fotografia e afins;

III - atividades de extensão, demonstradas pela participação e organização de eventos e cursos,
pelo envolvimento em formulação de políticas públicas, por iniciativas promotoras de inclusão social ou
pela divulgação do conhecimento, dentre outras atividades;

IV - coordenação de projetos de pesquisa, ensino ou extensão e liderança de grupos de pesquisa;

V - coordenação de cursos ou programas de graduação ou pós-graduação;

VI - participação em bancas de avaliação de concurso público, de seleção simplificada ou em
bancas de avaliação de curso de mestrado e doutorado;

VII - organização ou participação em eventos de pesquisa, ensino ou extensão;

VIII - apresentação, a convite, de palestras ou cursos em eventos acadêmicos;

IX - recebimento de comendas e premiações advindas do exercício de atividades acadêmicas;

X - participação em atividades editoriais ou de arbitragem de produção intelectual ou artística;

XI - assessoria, consultoria ou participação em órgãos de fomento à pesquisa, ao ensino ou à
extensão;

XII - exercício de cargos na administração central ou colegiados centrais ou de chefia de
unidades/setores ou de representação; e

XIII - outros indicadores descritos nas planilhas de avaliação (anexos III e IV).

§ 1° Pelo menos 10% dos pontos obtidos na Avaliação de Desempenho Docente devem,
obrigatoriamente, ser obtidos no Grupo I (Experiência Didática) e no grupo II (Produção Científica,
Artística e de Cultura Geral), conforme planilha (Anexo III).

§ 2° A participação em comissões só poderá ser computada quando houver comprovação de
percentual mínimo de presença de 75%.

Art. 10. Para efeito de pontuação, serão computadas as atividades realizadas e os títulos obtidos
somente durante o interstício avaliado, que deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 11. O professor deve obter pontuação mínima na Avaliação de Desempenho de:

I - 350 (trezentos e cinquenta) pontos, em se tratando de professor em Regime de Dedicação
Exclusiva ou de 40 (quarenta) horas semanais;

II - 262 (duzentos e sessenta e dois) pontos para os professores em Regime de 30 (trinta) horas
semanais; e

III - 175 (cento e setenta e cinco) pontos para os professores em Regime de 20 (vinte) horas
semanais.

Parágrafo único. O professor que optar pela apresentação da Tese Acadêmica, terá pontuação
mínima de desempenho acadêmico, durante o interstício, reduzida à metade.

CAPÍTULO III

DO MEMORIAL

Art. 12. O Memorial deve retratar a trajetória do professor, incluindo sua formação, suas escolhas
profissionais, a direção de sua carreira, no que se refere às linhas de atuação escolhidas, e suas



atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional relevante, podendo
conter ainda outras realizações que tenham resultado em reconhecida contribuição para o
desenvolvimento da ciência, da tecnologia, da arte e da educação, bem como da UFAPE.

Parágrafo único. O Memorial deverá demonstrar, obrigatoriamente, dedicação ao ensino, à
pesquisa e à extensão.

Art. 13. O Memorial, com as devidas comprovações, será submetido à apreciação da Comissão
Especial, e defendido em sessão solene pública, podendo ser presencial, híbrida ou por
videoconferência.

§ 1º O gabinete da Reitoria encaminhará aos membros da Comissão Especial, o Memorial, em
arquivo digital, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da defesa pública.

§ 2º A Comissão Especial poderá solicitar outros documentos que julgar pertinentes relacionados
ao processo de promoção para a classe D.

§ 3º O docente terá o tempo máximo de 60 (sessenta) minutos para a defesa do seu Memorial.

§ 4º A Comissão Especial procederá a arguição do docente, dispondo de, no máximo, 30 (trinta)
minutos para cada membro.

§ 5º A Comissão Especial atribuirá sigilosa e individualmente, em sessão privada, o conceito
APROVADO ou REPROVADO ao professor pelo Memorial, considerando as atividades descritas no art. 9º
desta Resolução, e, prevalecerá como resultado final, o conceito atribuído em maior número.

§ 6º Ao final da sessão de avaliação, o resultado será divulgado na sessão pública mediante a
leitura da ata pela(o) secretária(o).

§ 7º No julgamento do memorial, os membros da Comissão Especial avaliarão:

I - a dedicação e relevância da vida acadêmica e profissional do candidato;

II - a coerência e consistência na trajetória percorrida pelo candidato na sua vida acadêmica;

III - a capacidade de liderança acadêmica;

IV - a coordenação de ações de ensino, pesquisa e extensão com impacto social;

V - a coerência entre o conteúdo do Memorial e o desenvolvimento da apresentação; e

VI - a adequação da exposição do Memorial ao tempo previsto.

§ 8º A Comissão Especial é autônoma no seu julgamento, não cabendo nenhum processo de
revisão dos conceitos atribuídos ao Memorial.

CAPÍTULO IV

DA TESE ACADÊMICA

Art. 14. A apresentação e defesa de Tese Acadêmica inédita, como parte do processo de
promoção à Classe de Professor Titular da Carreira do Magistério Superior, deverá ser realizada em
sessão solene pública, podendo ser presencial, híbrida ou por videoconferência.

§ 1º A Tese Acadêmica deverá ser apresentada oralmente pelo professor no tempo máximo de 60
(sessenta) minutos, tratando especificamente do tema indicado no ato do requerimento.

§ 2º A Comissão Especial procederá a arguição do professor, dispondo de, no máximo, 30 (trinta)
minutos para cada membro.

§ 3º A Comissão Especial avaliará a erudição, competência e ineditismo da Tese Acadêmica.



§ 4º A Comissão Especial atribuirá sigilosa e individualmente, em sessão privada, o conceito
APROVADO ou REPROVADO ao professor pela Tese Acadêmica, prevalecendo como resultado final, o
conceito atribuído em maior número.

§ 5º Ao final da sessão de avaliação, o resultado será divulgado na sessão pública mediante a
leitura da ata pela(o) secretária(o).

§ 6º A Comissão Especial é autônoma no seu julgamento, não cabendo nenhum processo de
revisão dos conceitos atribuídos à Tese Acadêmica.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Após parecer conclusivo emitido pela Comissão Especial, estará habilitado à promoção
para a Classe de Professor Titular da Carreira do Magistério Superior, o professor que:

I - obtiver a pontuação mínima conforme art. 11; e

II - obtiver o conceito final APROVADO atribuído ao Memorial ou à Tese Acadêmica.

Art. 16. O professor que não atender às exigências do artigo anterior, poderá solicitar novo
requerimento de Promoção para a Classe de Professor Titular da Carreira do Magistério Superior,
somente após um período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da data da requisição anterior.

Art. 17. O professor do Magistério Superior poderá protocolar o seu requerimento de Promoção
com antecedência de até 60 (sessenta) dias do término do interstício.

Art. 18. A Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD da UFAPE deverá indicar um
representante para acompanhar os trabalhos da Comissão Especial do Memorial ou Tese Acadêmica
inédita.

Art. 19. Caberá ao Gabinete da Reitoria divulgar, no âmbito da UFAPE, data, horário e local da
Defesa de Memorial ou Tese Acadêmica.

Art. 20. A Comissão Especial encaminhará Ata da sessão à Reitoria, que, em caso de aprovação,
enviará o processo para homologação da CPPD, que remeterá à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
PROGEPE, para emissão de portaria de promoção para a classe D.

Art. 21. Os professores que se encontram no nível 4 da classe C (Associado), na data de publicação
desta Resolução, terão um período de transição, considerando, para cômputo de pontuação, as
Planilhas de indicadores de avaliação de desempenho Anexo III e Anexo IV (transição).

§ 1º No período de transição, a pontuação de referência para o cálculo proporcional na planilha
de avaliação de desempenho da transição (Anexo IV) é de 200 (duzentos) pontos.

§ 2º A pontuação deverá ser proporcional considerando o tempo de interstício do docente da
seguinte forma:

I - para o interstício cumprido até a data de publicação desta Resolução, será considerada a
Planilha de indicadores de avaliação de desempenho da transição (Anexo IV); e

II - para o interstício cumprido após a data de publicação desta Resolução, será considerada a
Planilha de indicadores de avaliação de desempenho (Anexo III).

§ 3º - O enquadramento indicado no caput é de caráter facultativo, podendo o docente optar
apenas pela Planilha de indicadores de avaliação de desempenho (Anexo III).

Art. 22. Os casos omissos nesta Resolução serão submetidos à deliberação do Conselho



Universitário da UFAPE.

Art. 23. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



ANEXO I

Requerimento

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Data de Admissão:

Mat. SIAPE: Telefone: Data de exercício:

E-mail: Data de Exercício no Órgão de
Origem (Se foi redistribuído):

Unidade de Lotação/Exercício: Regime de Trabalho:

Venho requerer, de acordo com a Resolução nº XX/2025-CONSUNI/UFAPE, a concessão de:

( ) Promoção pelo interstício de _________ a _________, da Classe C (Associado) para a Classe D
(Titular), nível único.

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas são verdadeiras.

Garanhuns, _____ de ______________ de _______.

_________________________________________
Assinatura do Servidor



ANEXO II

Relatório de atividades

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE DESEMPENHO ACADÊMICO PARA FINS DE ACESSO À CLASSE DE
PROFESSOR TITULAR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

IDENTIFICAÇÃO

1. Nome Completo:
2. Matrícula SIAPE:
3. Data de Admissão:
4. Regime de Trabalho:
5. Categoria: Classe 4
6. Área: _________________________________
7. Curso(s): ______________________________

Período interstício: XX/XX/20XX à XX/XX/20XX

Descrever as atividades realizadas durante o interstício em cada grupo (I,II e III), seguindo a ordem que aparecem na planilha
(Anexo III)

Grupo I - Experiência Didática

Grupo II - Produção Científica, Artística e de Cultura

Grupo III - Experiência Profissional

Ao final, o relatório deve ser assinado digitalmente



ANEXO III

Planilha de indicadores de avaliação de desempenho

Grupo I - Experiência Didática

INDICADORES PONTOS NÚMERO TOTAL

1.1 - Carga horária de ensino -

1.1.1 - Na Graduação e Pós-graduação Stricto Sensu -

1.1.1.1 - Oito (08) horas semanais 25,0/semestre

1.1.1.2 - Acima de 08 horas semanais 8,0 por hora
adicional/ semestre

1.1.1.3 - Carga horária do componente curricular ESO, TCC ou
equivalente

6,0/disciplina/
semestre

1.1.2 - Na Pós-graduação Lato Sensu com no mínimo 02 créditos 2,5/semestre

1.2 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Programas de Pós-Graduação (Mestrado ou Doutorado) como
membro Titular (exceto o orientador)

2,0/banca

1.2.1 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Programas de Pós-Graduação (Especialização) como membro
Titular (exceto o orientador)

0,5/banca

1.3 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Concurso ou Seleção Simplificada de Magistério Superior -

1.3.1 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Concurso de Magistério Superior como Presidente 6,0/banca

1.3.2 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Concurso de Magistério Superior como membro Titular 3,0/banca

1.3.3 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Seleção Simplificada de Magistério Superior como Presidente 2,0/banca

1.3.4 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Seleção Simplificada de Magistério Superior como membro Titular 1,0/banca

1.4 - Orientação / Supervisão concluída de trabalhos acadêmicos -

1.4.1 - Estágio Supervisionado Obrigatório e Trabalho de
Conclusão de Curso de Graduação 2,5/orientação

1.4.2 - Iniciação científica, tecnológica, de extensão, à Docência e
Acadêmica

2,0/orientação/
semestre/aluno

1.4.3 - Tutoria de PET 1,5/tutorando/
semestre

1.4.4 - Cooperação internacional via acordo institucional 2,0/supervisão ou
orientação/aluno

1.4.5 - Monitoria 1,5/monitor/ aluno

1.4.6 - Bolsa de Iniciação Acadêmica (BIA) 1,0/bolsista

1.4.7 - Programa de Atividades de Vivência Interdisciplinar (PAVI) 1,0/orientação

1.4.8 - Trabalho de Conclusão de Curso de Residência 3,0/residente

1.4.9 - Monografia de Especialização 4,0/especialista



1.4.10 - Dissertação de Mestrado 10,0/mestre

1.4.11 - Tese de Doutorado 20,0/doutor

1.4.12 - Supervisão de Pós-Doutorado 5,0/doutor

1.5 - Coorientação concluída de trabalhos acadêmicos -

1.5.1 - Monografia de Especialização 2,0/especialista

1.5.2 - Dissertação de Mestrado 4,0/mestre

1.5.3 - Tese de Doutorado 8,0/doutor

1.6 - Outras atividades didáticas 3,0/atividade (a
critério da Comissão)

Total do Grupo I

Grupo II - Produção Científica, Artística e Cultural

INDICADORES PONTOS NÚMERO TOTAL

2.1 - Livro publicados com ISBN e corpo editorial -

2.1.1 - Na área de atuação indicada pelo candidato 25,0/livro

2.1.2 - Em área correlata a de atuação indicada pelo candidato 12,5/livro

2.2 - Capítulo de livro publicado com ISBN e corpo editorial -

2.2.1 - Na área de atuação indicada pelo candidato 6,0/capítulo

2.2.2 - Em área correlata a de atuação indicada pelo candidato 3,0/capítulo

2.3 - Artigos científicos publicados em revistas ou periódicos
indexados e classificados segundo o Equivalente Percentil da área
de avaliação da CAPES indicada pelo candidato.

Por artigo

2.3.1 - ≥ 87,5 25,0

2.3.2 - ≥ 75,0 a ˂ 87,5 22,0

2.3.3 - ≥ 62,5 a ˂ 75,0 19,0

2.3.4 - ≥ 50,0 a ˂ 62,5 16,0

2.3.5 - ≥ 37,5 a ˂ 50,0 12,5

2.3.6 - ≥ 25,0 a ˂ 37,5 9,0

2.3.7 - ≥ 12,5 a ˂ 25,0 6,0

2.3.8 - ≥ 0,1 a ˂ 12,5 3,0

2.4 - Publicação de trabalho completo em congresso científico ou
similar -

2.4.1 - Evento de caráter internacional 8,0/trabalho

2.4.2 - Evento de caráter nacional 6,0/trabalho

2.4.3 - Evento de caráter regional/local 3,0/trabalho

2.5 - Atuação como Editor Científico de revista ou periódico
indexado segundo o Equivalente Percentil da área de avaliação da
CAPES indicada pelo candidato.

Por períódico

2.5.1 - ≥ 87,5 12,5



2.5.2 - ≥ 75,0 a ˂ 87,5 11,0

2.5.3 - ≥ 62,5 a ˂ 75,0 9,5

2.5.4 - ≥ 50,0 a ˂ 62,5 8,0

2.5.5 - ≥ 37,5 a ˂ 50,0 6,25

2.5.6 - ≥ 25,0 a ˂ 37,5 4,5

2.5.7 - ≥ 12,5 a ˂ 25,0 3,0

2.5.8 - ≥ 0,1 a ˂ 12,5 1,5

2.6 - Atuação como revisor de trabalhos científicos de revistas ou
periódicos com classificação segundo o Equivalente Percentil da
área de avaliação da CAPES indicada pelo candidato.

1,0/trabalho

2.7 - Participação em eventos científicos (congressos, simpósios,
encontros e similares) -

2.7.1 - Como palestrante convidado em evento internacional 5,0/palestra

2.7.2 - Como palestrante convidado em evento nacional 3,0/palestra

2.7.3 - Como palestrante convidado em evento regional/local 2,0/palestra

2.7.4 - Participação como convidado em mesa-redonda em evento
internacional 3,0/mesa redonda

2.7.5 - Participação como convidado em mesa-redonda em evento
nacional 2,0/mesa redonda

2.7.6 - Participação como convidado em mesa-redonda em evento
regional/local 1,0/mesa redonda

2.7.7 - Apresentação oral em evento internacional 3,0/trabalho

2.7.8 - Apresentação oral em evento nacional 2,0/trabalho

2.7.9 - Apresentação oral em evento regional/local 1,0/trabalho

2.7.10 - Apresentação de trabalho em pôster em evento
internacional 1,5/trabalho

2.7.11 - Apresentação de trabalho em pôster em evento nacional 1,0/trabalho

2.7.12 - Apresentação de trabalho em pôster em evento
regional/local 0,5/trabalho

2.7.13 - Membro de Comissão Organizadora de evento e curso
internacional 10,0/evento

2.7.14 - Membro de Comissão Organizadora de evento e curso
nacional 5,0/evento

2.7.15 - Membro de Comissão Organizadora de evento e curso
regional/local 3,0/eventos

2.7.16 - Avaliador de trabalho em evento científico -

2.7.16.1 - Internacional 4,0/evento

2.7.16.2 - Nacional 3,0/evento

2.7.16.3 - Regional/Local 2,0/evento

2.8 - Desenvolvimento de material de apoio e/ou difusão para uso
científico, educacional, extensão tecnológica ou cultural
(aplicativos, homepage, podcasts, games)

1,0 a 5,0 (a critério da
comissão



2.9 - Produção Tecnológica -

2.9.1 - Patente aceita (Será considerado a data de

aprovação)
50,0/Patente

2.9.2 - Depósito de pedido de patente de invenção e modelo de
utilidade 25,0/Depósito

2.9.3 - Registro de Programa de Computador no INPI 6,0/Programa

2.9.4 - Registro de Desenho Industrial no INPI 6,0/Desenho

2.9.5 - Registro de Marca no INPI 6,0/Marca

2.9.6 - Registro de Cultivar no INPI 25,0/Cultivar

2.10 - Prêmios ou Láureas Acadêmicas Trabalho premiado

2.10.1 - Nível internacional 15,0

2.10.2 - Nível nacional 10,0

2.10.3 - Nível regional/local 5,0

2.11 - Homenagens Homenagem

2.11.1 - Nível internacional 10,0

2.11.2 - Nível nacional 5,0

2.11.3 - Nível regional/local 2,0

2.12 Bolsa de produtividade em pesquisa e desenvolvimento
tecnológico financiada por órgãos de fomento, exceto bolsa de
formação acadêmica. Produtividade em Desenvolvimento
Tecnológico e Extensão Inovadora (DT), Produtividade em
Pesquisa (PQ) e Produtividade em Pesquisa Sênior (PQSr)

Pontuação por
semestre

2.12.1 - Linha 1 - Bolsas de Produtividade em Desenvolvimento
Tecnológico e Extensão Inovadora - DT

2.12.1.1 - Nível A e B do CNPq ou equivalente 15,0

2.12.1.2 - Nível C do CNPq ou equivalente 10,0

2.12.2 - Linha 2 - Bolsas de Produtividade em Pesquisa - PQ -

2.12.2.1 - Nível A e B do CNPq ou equivalente 15,0

2.12.2.2 - Nível C do CNPq ou equivalente 10,0

2.12.3 - Linha 3 - Bolsas de Produtividade em Pesquisa Sênior –
PQ-Sr 15,0

2.13 - Participação em programas de pesquisa, ensino, extensão e
arte e cultura institucionalizados na UFAPE Por programa

2.13.1 - Coordenador de programa 12,0

2.13.2 - Vice-Coordenador de programa 6,0

2.14 - Participação em projetos de pesquisa, ensino, extensão e
arte e cultura institucionalizados na UFAPE sem recurso externo
(não cumulativo com o item 2.15)

Por projeto

2.14.1 - Coordenador de projeto 5,0

2.14.2 - Participante de projeto 2,5

2.15 - Participação em projetos de pesquisa, ensino, extensão e
arte e cultura aprovados com recurso externo à UFAPE e

Por projeto



devidamente institucionalizados

2.15.1 - Coordenador de projeto de até R$ 75.000,00 10,0

2.15.2 - Coordenador de projeto de até R$ 200.000,00 15,0

2.15.3 - Coordenador de projeto acima de R$ 200.000,00 20,0

2.15.4 - Participante de projeto de até R$ 75.000,00 5,0

2.15.5 - Participante de projeto de até R$ 200.000,00 7,5

2.15.6 - Participante de projeto acima de R$ 200.000,00 10,0

2.16 - Curso/oficina Por curso/oficina

2.16.1 - Ministrante de mini-curso 1,5

2.16.2 - Ministrante de curso de atualização 6,0

2.16.3 - Ministrante de curso de capacitação 9,5

2.16.4 - Ministrante de curso de aperfeiçoamento 15,0

2.17 - Prestação de serviços Por serviço

2.17.1 - Coordenador 1,0 a 10,0 (a critério
da comissão)

2.17.2 - Participante 1,0 a 5,0 (a critério da
comissão)

2.18 - Produto artístico-cultural (filmes, vídeos, partituras, peças
teatrais)

1,0 a 5,0/produto (a
critério da comissão)

2.19 - Outras produções científicas, artísticas e de cultura geral
julgadas relevantes pela Comissão

1,0 a 3,0 (a critério da
Comissão)

Total do Grupo II

Grupo III - Experiência Profissional

INDICADORES PONTOS NÚMERO TOTAL

3.1 - Exercício de cargo ou função administrativa

3.1.1 - Reitoria 50,0/semestre

3.1.2 - Vice-Reitoria e Pró-Reitorias 40,0/semestre

3.1.3 - Direção de Campus 40,0/semestre

3.1.4 - Direção de Campi ou Centro Acadêmico 30,0/semestre

3.1.5 - Coordenação de cursos de graduação e pós-graduação 40,0/semestre

3.1.6 - Direção de Pró-Reitorias 20,0/semestre

3.1.7 - Coordenadorias de Pró-Reitorias 10,0/semestre

3.1.8 - Direção de Órgãos suplementares 20,0/semestre

3.1.9 - Coordenadorias de Órgãos suplementares 8,0/semestre

3.1.10 - Assessoria de Administração Superior 10,0/semestre

3.1.11 - Chefe de Seção 5,0/semestre

3.1.12 - Chefia de Gabinete 10,0/semestre



3.1.14 - Participação, como membro Titular, em órgãos colegiados
e câmaras (CONSUNI, CONSEPE, CCD e NDE), excluindo-se os
membros natos

10,0/semestre

3.1.15 - Participação em comissões de ensino, pesquisa e extensão -

3.1.15.1 - Presidente 15,0/semestre

3.1.15.2 - Outros membros 5,0/semestre

3.1.16 - Participação em comissão permanente de pessoal
docente, progressão docente, avaliação de estágio probatório e
estabilidade, ética, própria de avaliação e convivência discente.

5,0/semestre

3.1.17 - Participação em outras comissões designadas pela
administração superior 5,0/comissão

3.1.18 - Participação em comissão de Sindicância ou Processo
Administrativo Disciplinar 10,0/comissão

3.1.19 - Outras atividades administrativas julgadas relevantes pela
Comissão Julgadora

3,0 (a critério da
Comissão)

3.1.20 - Participação como membro titular em órgão colegiado
eleito pelos pares 5,0/semestre

3.2 - Representação de classe e de entidade científica e/ou
cultural -

3.2.1 - Participação na Diretoria Executiva 10,0/entidade

3.2.2 - Participação em Conselho Fiscal, Técnico-científico e de
representação 5,0/entidade

3.3 - Outras atividades de relevância 3,0/atividade (a
critério da Comissão)

Total do Grupo III

Total dos Grupos I, II e III

ANEXO IV

Planilha de indicadores de avaliação de desempenho (Transição)

Grupo I - Experiência Didática

INDICADORES PONTOS NÚMERO TOTAL

1.1 - Carga horária de ensino (máximo 140 pontos). - - -

1.1.1 - Na graduação. - - -

1.1.1.1 - Oito (08) horas semanais. 25,0/semestre

1.1.1.2 - Acima de 08 horas semanais.
4,0 por hora

adicional/semestre

1.1.2 - Na pós-graduação Stricto sensu com no mínimo 02
créditos. 10,0/semestre



1.1.3 - Na pós-graduação Lato sensu com no mínimo 02
créditos. 5,0/semestre

1.2 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Programas de Pós Graduação (Mestrado ou Doutorado)
como membro Titular.

1,5 por banca

1.2.1 - Participação em Bancas ou

Comissões Examinadoras de Programas de Pós-Graduação
(Especialização) como membro Titular.

0,5 por banca

1.3 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras de
Concurso ou Seleção de Magistério Superior. - - -

1.3.1 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras
de Concurso de Magistério Superior efetivo como membro
Titular.

2,0/banca

1.3.2 - Participação em Bancas ou Comissões Examinadoras
de Seleção de Magistério Superior substituto ou temporário
como membro Titular.

1,0/banca

1.4 - Orientação concluída de trabalhos acadêmicos. - - -

1.4.1 - Estágio supervisionado obrigatório e Trabalho de
Conclusão de Curso.

2,5/orientação/sem
estre

1.4.2 - Iniciação científica, tecnológica, de extensão, à
Docência e Acadêmica.

2,0/orientação/sem
estre

1.4.3 - Tutoria de PET e Bolsa de Permanência. 1,5/orientação/sem
estre

1.4.4 - Supervisão de aluno em cooperação internacional. 1,5/semestre

1.4.5 - Supervisão de monitoria. 2,0/aluno

1.4.6 - Monografia de Especialização. 1,5/orientando

1.4.7 - Orientação de Tutoria do Primeiro Ano. 3,0/aluno

1.4.8 - Dissertação de Mestrado. 5,0/mestre

1.4.9 - Tese de Doutorado. 10,0/doutor

1.4.10 - Supervisão de Pós-Doutorado. 3,0/doutor

1.5 - Coorientação concluída de trabalhos acadêmicos. - - -

1.5.1 - Monografia de Especialização. 1,5/especialista

1.5.2 - Dissertação de Mestrado. 2,0/mestre

1.5.3 - Tese de Doutorado. 4,0/doutor

1.5.4 – Desempenho Didático 5,0/semestre



1.6 - Outras atividades didáticas.
1,0 a 10,0/atividade

- A critério da
Comissão.

Total do grupo I

GRUPO II - PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA E DE CULTURA GERAL

INDICADORES PONTOS NÚMERO TOTAL

2.1 - Livro publicado com ISBN e corpo editorial. - - -

2.1.1 - Na área de atuação indicada pelo candidato. 30,0/livro

2.1.2 - Em área correlata a de atuação indicada pelo
candidato. 15,0/livro

2.2 - Capítulo de livro publicado com ISBN e corpo editorial. - - -

2.2.1 - Na área de atuação indicada pelo candidato. 15,0/capítulo

2.2.2 - Em área correlata a de atuação indicada pelo
candidato. 7,5/capítulo

2.3 - Artigos científicos publicados em revistas ou periódicos
indexados e classificados segundo a classificação QUALIS da
área de avaliação da CAPES indicada pelo candidato.

- - -

2.3.1 - Classificação QUALIS A1. 20,0/artigo

2.3.2 - Classificação QUALIS A2. 17,0/artigo

2.3.3 - Classificação QUALIS B1. 14,0/artigo

2.3.4 - Classificação QUALIS B2. 11,0/artigo

2.3.5 - Classificação QUALIS B3. 8,0/artigo

2.3.6 - Classificação QUALIS B4. 5,0/artigo

2.3.7 - Classificação QUALIS B5. 2,0/artigo

2.3.8 - Sem classificação QUALIS. 1,0/artigo

2.4 - Publicação de trabalho completo em congresso
científico ou similar. - - -

2.4.1 - Evento de caráter internacional. 15,0/trabalho

2.4.2 - Evento de caráter nacional. 10,0/trabalho

2.4.3 - Evento de caráter regional/local. 5,0/trabalho



2.5 - Atuação como Editor Científico de revista ou periódico
indexado segundo a classificação QUALIS da área de
avaliação da CAPES que o candidato indicar.

- - -

2.5.1 - Classificação QUALIS A1. 30,0/periódico

2.5.2 - Classificação QUALIS A2. 25,0/periódico

2.5.3 - Classificação QUALIS B1. 20,0/periódico

2.5.4 - Classificação QUALIS B2. 15,0/periódico

2.5.5 - Classificação QUALIS B3. 10,0/periódico

2.5.6 - Classificação QUALIS B4. 5,0/periódico

2.5.7 - Classificação QUALIS B5. 2,5/periódico

2.5.8 - Sem classificação QUALIS. 1,0/periódico

2.6 - Atuação como revisor de trabalhos científicos de
revistas ou periódicos com classificação QUALIS. 1,0/trabalho

2.7 - Tradução de livro com ISBN e corpo editorial. - - -

2.7.1 - Na área de atuação indicada pelo candidato. 20,0/livro

2.7.2 - Em área correlata a de atuação indicada pelo
candidato. 10,0/livro

2.8 - Participação em eventos científicos (congressos,
simpósios, encontros e similares). - - -

2.8.1 - Como palestrante convidado em evento
internacional. 8,0/palestra

2.8.2 - Como palestrante convidado em evento nacional. 8,0/palestra

2.8.3 - Como palestrante convidado em evento
regional/local. 6,0/palestra

2.8.4 - Participação como convidado em mesa redonda em
evento internacional. 4,0/mesa redonda

2.8.5 - Participação como convidado em mesa redonda em
evento nacional. 4,0/mesa redonda

2.8.6 - Participação como convidado em mesa redonda em
evento regional/local. 3,0/mesa

2.8.7 - Apresentação oral em evento

internacional.
4,0/trabalho

2.8.8 - Apresentação oral em evento nacional. 4,0/trabalho

2.8.9 - Apresentação oral em evento

regional/local.
3,0/trabalho



2.8.10 - Apresentação de trabalho em pôster em evento
internacional. 1,5/trabalho

2.8.11 - Apresentação de trabalho em pôster em evento
nacional. 1,5/trabalho

2.8.12 - Apresentação de trabalho em pôster em evento
regional/local. 1,5/trabalho

2.8.13 - Membro de Comissão Organizadora de evento
internacional. 10,0/evento

2.8.14 - Membro de Comissão Organizadora de evento
nacional. 10,0/evento

2.8.15 - Membro de Comissão Organizadora de evento
regional/local. 6,0/eventos

2.8.16 - Avaliador de trabalho em evento científico. - - -

2.8.16.1 - local. 3,0/evento

2.8.16.2 - nacional. 5,0/evento

2.8.16.3 - internacional. 5,0/evento

2.9 - Desenvolvimento de material de apoio e/ou difusão
para uso científico e/ou educacional. 1,0 a 10,0*

2.10 - Patente registrada. - - -

2.10.1 - No país.
1,0 a

30,0/patente*

2.10.2 - No exterior.
1,0 a

50,0/patente*

2.11 - Prêmios, láureas Acadêmicas, e homenagens. - - -

2.11.1 - Nível internacional.
1,0 a

50,0/prêmio*

2.11.2 - Nível nacional.
1,0 a

30,0/prêmio*

2.11.3 - Nível regional/local.
1,0 a

15,0/prêmio*

2.12 - Bolsa de produtividade em pesquisa e
desenvolvimento tecnológico financiada por órgãos de
fomento, exceto bolsa de formação acadêmica.

- - -

2.12.1 - Nível 1A a 1D do CNPq ou equivalente. 4,0/semestre

2.12.2 - Nível 2 do CNPq ou equivalente. 2,0/semestre



2.13 - Participação em projetos de pesquisa, ensino e
extensão. - - -

2.13.1 - Coordenador de projeto. 5,0/projeto

2.13.2 - Participante de projeto. 2,0/projeto

2.14 - Participação em projetos de pesquisa, ensino e
extensão com recursos externos à UFAPE. - - -

2.14.1 - Coordenador de projeto de até R$ 20.000,00. 5,0/projeto

2.14.2 - Coordenador de projeto de até R$ 50.000,00. 7,5/projeto

2.14.3 - Coordenador de projeto de até R$ 120.000,00. 10,0/projeto

2.14.4 - Coordenador de projeto com valor aprovado
superior a R$ 120.000,00. 12,5/projeto

2.14.5 - Participante de projeto de até R$ 20.000,00. 2,0/projeto

2.14.6 - Participante de projeto de até R$ 50.000,00. 3,0/projeto

2.14.7 - Participante de projeto de até R$ 120.000,00. 4,0/projeto

2.14.8 - Participante de projeto com valor superior a
R$ 120.000,00. 5,0/projeto

2.15 - Outras produções científicas artísticas e de cultura
geral julgadas relevantes pela Comissão.

1,0 a 10,0/atividade
- A critério da
Comissão.

Total do grupo II

GRUPO III - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

INDICADORES PONTOS NÚMERO TOTAL

3.1 - Exercício de cargo ou função administrativa. - - -

3.1.1 – Reitoria. 25,0/semestre

3.1.2 - Vice-Reitoria e Pró-Reitorias. 20,0/semestre

3.1.3 - Direção de Unidade Acadêmica ou Departamento
Acadêmico. 20,0/semestre

3.1.4 - Substituto eventual de Pró-Reitorias e Direção de
Unidade Acadêmica. 14,0/semestre

3.1.5 - Coordenação de cursos. 10,0/semestre

3.1.6 - Substituto eventual de Coordenação de cursos. 5,0/semestre

3.1.7 - Coordenação de Pró-Reitorias e Coordenação Geral
de Cursos, exceto substituto eventual. 15,0/semestre



3.1.8 - Direção ou Coordenação de Órgãos complementares. 10,0/semestre

3.1.9 - Assessoria de Administração Superior. 10,0/semestre

3.1.10 - Coordenação de bases físicas e estações
experimentais. 8,0/semestre

3.1.11 - Chefia de Gabinete. 20,0/semestre

3.1.12 - Supervisão de área acadêmica. 5,0/semestre

3.1.13 - Participação, como membro Titular, em órgãos
colegiados (CONSU, CONSEPE e CCD), excluindo-se os
membros natos.

5,0/semestre

3.1.14 - Participação em comissões de ensino, pesquisa e
extensão. 5,0/semestre

3.1.15 - Participação em comissão de progressão docente e
avaliação de estágio probatório e estabilidade. 7,5/semestre

3.1.16 - Participação em comissões designadas pela
administração superior. 10,0/semestre

3.1.17 - Outras atividades administrativas julgadas
relevantes pela Comissão Julgadora. 1,0 a 10,0*

3.1.18 - Atividades administrativas julgadas relevantes pela
Comissão Julgadora, quando o candidato estiver cedido a
outro órgão público.

1,0 a 10,0*

3.1.19 - Participação como membro titular em órgão
colegiado eleito pelos pares. 5,0/semestre

3.2 - Representação de classe e de entidade científica e/ou
cultural. - - -

3.2.1 - Participação na Diretoria Executiva. 10,0/entidade

3.2.2 - Participação em Conselho Fiscal, Técnico-científico e
de representação. 1,0 a 10,0*

3.2.3 - Participação em congresso na qualidade de delegado
(Até 10 pontos). 1,0/congresso

3.3 - Outras atividades de relevância.
1,0 a 10,0/atividade

- A critério da
Comissão.

Total do grupo III

Total (grupos I, II e III)

ANEXO V



Orientações e fluxos

1. Orientações gerais:

1.1. Requisitos obrigatórios prévios do candidato

 Possuir título de Doutor.

 Estar no último nível da Classe C por pelo menos 24 meses.

 Ter atuação comprovada no ensino (mínimo 8h/semestre em graduação, podendo
complementar com pós-graduação Stricto Sensu).

 Cumprir demais critérios de desempenho (ensino, pesquisa ou extensão).

1.2. Solicitação de promoção

 Professor protocola requerimento à Reitoria com documentação (Portaria da última progressão,
declaração PROGEPE, relatório de atividades com documentos comprobatórios, planilha de

desempenho, memorial com respectivas comprovações ou tese).

 Reitoria encaminha processo para a CPDAT

1.3. Avaliação de desempenho pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho (CPADT)

 Comissão analisa relatório de atividades (interstício mínimo de 24 meses).

 Exige documentos adicionais, se necessário.

 Professor deve atingirmínimo de 350 pontos (DE/40h) ou 245 pontos (20h).

 Se optar por tese inédita, a exigência reduz à metade.

 Resultado da avaliação encaminhado ao Gabinete da Reitoria, que deverá comunicar o
interessado.

1.4. Trâmite de avaliação do memorial/tese.

 Após avaliação, o candidato inclui ao processo ofício à Reitoria com data sugerida para defesa e
nomes para a banca, conforme modelo em anexo (mínimo 40 dias antes da defesa).

 O gabinete da reitoria solicita à CPPD indicar um membro para a Comissão Especial.

 Reitoria publica Portaria da Comissão Especial (mínimo 30 dias antes da defesa).

 Memorial ou tese é enviado aos membros da Comissão Especial (mínimo 30 dias antes da
defesa).

 O Gabinete da reitoria faz a divulgação da sessão pública de defesa para a comunidade
acadêmica.

1.5. Defesa pública

 Memorial ou Tese inédita apresentado em sessão pública solene (presencial, híbrida ou remota).

 Defesa: até 60 min para apresentação.

 Arguição: até 30 min por membro.



 Comissão delibera em sessão privada conceito Aprovado ou Reprovado (decisão soberana, sem
revisão).

 Divulgação do resultado e leitura da ata na sessão pública.

1.6. Decisão final e portaria

 Comissão Especial envia ata para reitoria.

 Se aprovado, a Reitoria envia processo à CPPD para análise.

 CPPD envia processo para a PROGEPE.

 PROGEPE emite portaria.

 Se reprovado, o candidato só poderá apresentar novo requerimento após 12 meses.

2. Documentos Necessários no Processo de Promoção

2.1. Requerimento do candidato à Reitoria – Solicitação de promoção

 Encaminhado pelo professor à Reitoria no ato da abertura do processo.

 Anexos:

 Cópia da última Portaria de progressão ao último nível da Classe C (Associado).

 Declaração de efetivo exercício no interstício (emitida pela PROGEPE).

 Relatório de atividades do interstício assinado pelo professor. (modelo)

 Planilha de indicadores de avaliação de desempenho.

 Documentos comprobatórios das atividades em arquivo único, devidamente numerados
na sequência que foram citadas no relatório.

 Memorial com as respectivas comprovações ou Tese acadêmica inédita.

2.2. Parecer da CPADT para o Gabinete da Reitoria – Resultado da Avaliação de Desempenho

 Encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho para Titular (CPADT).

2.3. Ofício do candidato à Reitoria – Indicação da Defesa

 Encaminhado pelo professor após receber o resultado da avaliação de desempenho.

 Deve informar:

 Data sugerida para defesa do Memorial ou Tese.

 Sugestão de nomes de professores (internos e externos) e do secretário (servidor) para
compor a Comissão Especial com as suas Instituições de lotação, e-mail institucional e
telefone dos indicados.

 Deve ser protocolado no prazo mínimo de 40 dias antes da defesa

2.4. Portaria da Comissão Especial



 A Reitoria emite portaria de designação da Comissão Especial.

2.5. Ata da sessão pública

 Encaminhada pela secretaria da Comissão Especial após a sessão pública.

2.6. Despacho da reitoria para CPPD

 Encaminhado pela Reitoria à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), após a
aprovação do processo.

2.7. Decisão da CPPD

 Decisão de homologação do resultado.

3. fluxo administrativo

 Requerimento inicial do candidato.
 Encaminhamento à CPADT.
 Avaliação de desempenho pela CPADT.
 Envio ao Gabinete da reitoria para ciência ao candidato.
 Indicação da defesa pelo candidato.
 Designação da Comissão Especial (Reitoria).
 Defesa de Memorial ou Tese
 Envio da ata de defesa com resultado final à Reitoria.
 Análise da CPPD e envio à Progepe
 Publicação de portaria de promoção e atualização do cadastro.

APROVADA NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR PRO
TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, REALIZADA NO DIA 15 DE
DEZEMBRO DE 2025.

Garanhuns (PE), 31 de dezembro de 2025.

PROF. AIRON APARECIDO SILVA DE MELO

- PRESIDENTE -
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